
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

\\\
s - p 1\0

PAUTA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA,

2ª SESSÃO LEGISLATIVA, 18ª LEGISLATURA

3 DE MARÇO DE 2026 (TERÇA-FEIRA), ÀS 9 HORAS, PLENÁRIO
VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

EXPEDIENTE: (Art. 161 do Regimento Interno):

1. PROJETO DE LEI Nº 2/2026: autoriza o Município de Nova Venécia-ES a
receber em doação o imóvel que especifica.

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

2. PROJETO DE LEI Nº 4/2026: concede tratamento diferenciado e simplificado
para as micros e empresas de pequeno porte com sedes no município, quando
da realização de contratações públicas pelos poderes ou órgãos públicos do
Município, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei nº
14.133/2021.

Iniciativa: Vereador Victor Cremasco Mendonça (DC).

3. EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 ao Projeto de Lei nº 107/2025: altera a
ementa e dispositivo do Projeto de Lei nº 107/2025, que denomina Rodovia
Nicolau Cesconetto o trecho do Programa Caminhos do Campo, que liga a
sede do Município de Nova Venécia/Serra de Baixo à Comunidade Santo
Isidoro, no Município de Nova Venécia.

Iniciativa: Vereador Juarez Oliosi (PODE).

4. INDICAÇÃO Nº 14/2026: indica ao prefeito que seja estudada a viabilidade de
concessão de bolsa de incentivo cultural específica aos músicos da Lira
Municipal Matheus Toscano, bem como a disponibilização de uniforme
padronizado adequado para as apresentações oficiais e eventos cívicos do
município.

Iniciativa: Vereador Felipe Barbosa dos Santos (PSB).

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi20.cloud.el.com

.br/S
erverE

xec/acessoB
ase/ C

have: 90b5b24b-ad12-4a94-97bd-faac456b4051
P

auta N
º 000003/2026

Pág. 1



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

\\\
s - p 2\1

5. INDICAÇÃO Nº 15/2026: indicam ao prefeito que seja realizado um estudo
técnico de viabilidade para a ampliação da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Córrego da Travessia.

Iniciativa: Vereadores Deneval Rocha (PSD) e Felipe Barbosa dos Santos
(PSB).

6. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE de Legislação, Justiça e
Redação Final (CLJRF) ao Projeto de Lei nº 107/2025, que denomina Rodovia
Nicolau Cesconetto o trecho do Programa Caminhos do Campo, que liga a
sede do Município de Nova Venécia/Serra de Baixo à Comunidade Santo
Isidoro, no Município de Nova Venécia, de iniciativa do Vereador João Júnior
Vieira dos Santos (PRD). Parecer pela aprovação com restrições.

7. ATA da Sessão Ordinária do dia do dia 24 de fevereiro de 2026.

8. REQUERIMENTO para uso da TRIBUNA LIVRE na Sessão Ordinária de 3
de março de 2026, pela Senhora Aniele Reis Valani, para fins de se pronunciar
sobre o tratamento oncológico e prevenção ao câncer de mama: requerimento
s/nº, protocolado sob o nº 34707, em 26 de fevereiro de 2026, subscrito pela
Senhora Aniele Reis Valani, publicitária.

ORDEM DO DIA:

DISCUSSÃO ÚNICA (art. 165, inciso V, do Regimento Interno):

1. PROJETO DE LEI Nº 107/2025: denomina Rodovia Nicolau Cesconetto o
trecho do Programa Caminhos do Campo, que liga a sede do Município de
Nova Venécia/Serra de Baixo à Comunidade Santo Isidoro, no Município de
Nova Venécia, de iniciativa do Vereador João Júnior Vieira dos Santos (PRD);

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, de iniciativa do Vereador Juarez Oliosi
(PODE).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 27 de fevereiro de
2026; 72º de Emancipação Política; 18ª Legislatura.

VICTOR CREMASCOMENDONÇA
Presidente - Vereador pelo DC
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